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ANÚNCIO DE VAGA 

 

Técnico de Gestão do Preservativo 

 

O Conselho Nacional de Combate ao SIDA (CNCS), órgão do Estado encarregue de coordenar 

a resposta multissectorial do HIV, recebeu fundos da subvenção do Fundo Global e pretende 

usar parte para a contratação de um Técnico de Gestão do Preservativo, de acordo com o 

seguinte:  

 

Responsabilidades: 

• Liderar o programa do preservativo ao nível nacional; 

• Gerir a equipe de gestão do preservativo do SE-CNCS; 

• Liderar o processo de elaboração de planos operacionais para a implementação da 

Estratégia Nacional do Preservativo (ENP); 

• Assegurar que a ENP está enquadrada na estratégia nacional de prevenção e que são 

identificadas oportunidades específicas para integrar intervenções transversais e de 

ligação com programas de tratamento, Saúde Sexual e Reprodutiva (SSR) e prevenção; 

• Em coordenação com a Unidade Gestora das Aquisições 8UGEA) negociar e monitorar 

contratos de terceirização de serviços, quando necessário, para preencher lacunas na 

capacidade de conceber, implementar e monitorar a ENP;   

• Gerir e dinamizar o Grupo Técnico do Preservativo (GTP); 

• Promover o envolvimento activo de parceiros dos sectores público, privado, sociedade 

civil e parceiros bi e multilaterais em questões relativas ao preservativo; 

• Apoiar os pontos focais sectoriais, provinciais e distritais na gestão e dinamização dos 

programas de preservativos ao nível da província e distritos; e 

• Apoiar a implementação da Iniciativa Estratégica do Preservativo.  

 

Qualificações: 

• Licenciatura em saúde pública, epidemiologia, ciências sociais e áreas afins; 

• Mínimo 5 anos de experiência em planificação, implementação e gestão de projectos 

ou programas, a nível nacional; 

• Conhecimento e experiência comprovados na planificação, implementação e 

coordenação de programas de prevenção do HIV desejáveis (incluindo em relação à 

programação do preservativo ou programação em torno da oferta, demanda e gestão de 

outros produtos de saúde); 

• Conhecimento e experiência demonstrados em gestão baseada em resultados (é uma 

vantagem); 

• Boa capacidade de análise qualitativa e quantitativa de dados programáticos e 

financeiros e, sua interpretação; 

• Conhecimento de informática na óptica de utilizador (com ênfase no desenvolvimento 

e gestão de bases de dados) e ser capaz de comunicar por email e plataformas digitais; 

e 



• Ter domínio da língua portuguesa e conhecimento avançado da língua inglesa para 

trabalho; 

 
Competências:  

• Fortes habilidades em comunicação escrita e oral; 

• Liderança com capacidade de motivação de equipa, criatividade e dinamismo;  

• Valores éticos assentes em transparência e integridade;  

• Comprometimento com a melhoria da saúde e bem-estar da população moçambicana; e  

• Capacidade para trabalhar sob pressão. 

•  

Como se candidatar: O interessado deve submeter a sua candidatura, constituída por curriculum 

vitae, carta de apresentação (incluindo expectativa salarial), uma declaração de nunca ter sido 

expulso do Aparelho do Estado e indicar pelo menos três referências, para o Secretariado 

Executivo do Conselho Nacional de Combate ao SIDA, sito na Avenida 25 de Setembro, 

Prédio 1008, 8ºandar ou para o endereço electrónico: tgp@cncs.gov.mz 

 

Prazo da candidatura: As candidaturas devem ser feitas até às 15h30, do dia 17 de Abril de 

2024. 

 

Os interessados podem obter esclarecimentos e “Termos de Referência”, no mesmo endereço, 

das 08 horas às 15 horas. 

 

O Concurso será regido pelo Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras Públicas, 

Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº79/2022, de 

30 de Dezembro. 

 

Importante: Só serão contactados os candidatos pré – seleccionados. 

 

Maputo, ao 1 de Abril de 2024 

 

Autoridade Competente 

(Ilegível) 
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